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CONTRATO Nº 09/2023 – GP/IPMB 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIODE BELÉM DO PARÁ, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB 
E A EMPRESA E. B. CARDOSO EIRELI. 

 
 

O MUNICÍPIO DE BELÉM,  representado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB, Instituição Autárquica Municipal, instituída pela Lei Municipal 
n.º 9.286/2017, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 2070, Bairro do Marco, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF n.º 29.331.615/0001-82, inscrição municipal nº 
294186-8, neste ato representado por sua Presidente, Exma. Sra. EDNA MARIA SODRÉ D’ARAUJO, 
brasileira, divorciada, servidora pública, advogada, RG nº XXXXXXX, CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 
residente e domiciliado em Belém - PA, e de outro lado a empresa E. B. CARDOSO EIRELI, empresa 
com sede estabelecida à Rodovia Augusto Montenegro, Conjunto da COHAB, Gleba I, Rua “WE4” nº 386 
– Nova Marambaia – CEP nº 66623-284, inscrita no CNPJ/MF sob o número 34.849.836/0001-87, 
doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio-administrador 
FERNANDO CAVALCANTE GONÇALVES, RG nº XXXXXXX SSP/PA, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 09/2023, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico SRP nº 
20/2022 e da Ata de Registro de Preços nº 037/2022-FUNPAPA, consoante o Processo nº 5779/2021-
FUNPAPA, o qual este Instituto aderiu conforme Processo n° 2023.48.502102PA mediante as cláusulas 
e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos 
Federal nº 10.024/19, nº 7.892/13 e nº 8.538/15 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 9.209-A/16, 
Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, e suas 
alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - 
Nº 20/2022 e aos termos da proposta vencedora. 

 

A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB, conforme parecer jurídico n° 581/2023, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso X, do art. 10, do Decreto 
Municipal nº 47.429/05. 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NO SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO HIGIÊNICA, DE NATUREZA CONTINUA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO CORRELATOS À EXECUÇÃO 
DE TAL SERVIÇO”, para atender o prédio administrativo do Institituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Belém, consoante o quadro que segue: 



Avenida Almirante Barroso, Nº 2070 Bairro: Marco 
CEP: 66613-710 Belém/PA – Brasil 

Fone: (91) 3084-1336 / 3084-1338 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS 

 
 
 
 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE DE 
POSTOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DA FUNÇÃO 
(R$) 

VALOR 
MENSALPOR 
FUNÇÃO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

POR 
FUNÇÃO 

(R$) 
01 SERVENTE - ASG 03 R$ 4.028,20 R$ 12.084,59 R$ 145.015,02 

VALOR POR EXTENSO: CENTO E QUARENTA E CINCO MIL, QUINZE REAIS E DOIS CENTAVOS 

4.1. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 
transcritos, os seguintes documentos: 

 

4.2. Termo de Referência – Anexo I, Anexos A e II do Edital e Proposta de Preços. 
 

4.3. Os serviços deverão iniciar de acordo com as solicItações da Administração que formalizará o início 
através de Ordem de Serviço específica, após a assinatura deste contrato. 

4.4. O recebimento e aceitação do serviço contratado dar-se-á por servidor fiscal responsável, sendo 
atestados, mediante termo circunstanciado, e serão aceitos: 

4.5. Provisoriamente: no ato da realização do serviço, para posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de 
Recebimento Provisório; e, 

4.6. Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do 
objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

4.7. O recebimento definitivo nãó exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

4.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja compravadamente de boa qualidade, bem como 
determinar prazo para substituição dos serviços eventualmente fora de especificação. 

4.9. Os serviços entregues em desacordo com o especificado neste intrumento serão rejeitados 
parcialmente ou totalmente conforme caso, obrigando-se a CONTRATADA a substituí-los por completo (por 
completo) no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
 

 
6.1 A prestação de serviços compreende a limpeza, asseio e conservação das áreas externas e 
internas, com fornecimento de mão-de-obra, produtos saneantes domissanitários, materiais, 
equipamentos e demais insumos de limpeza e higienização correlatos à execução de tal serviço; 

 

6.2 Para a admissão dos serviços, objeto desta contratação, em condições usuais, são adotados 
índices de produtividade de SERVENTES – Auxiliar de Serviços Gerais (ASG), em jornadas diárias de 
trabalho, tendo como parâmetros a IN 05/2017 - SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. Através 
desses parâmetros, é estabelecida empreitada por preço unitário, pois os aspectos quantitativos são 
definidos em m², como unidade de medida para fins de aferição do valor a ser contratado, o que é feito 
após medição e verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada; 

 
6.3 O dimensionamento da mão de obra, destinada à execução dos serviços de limpeza, higienização 
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e conservação das instalações bens móveis a serem realizados nas instalações físicas do Instituto, pelos 
SERVENTES/ASG, considerará a empreitada por preço unitário através da execução indireta de postos 
de trabalho; 

 
6.4 O dimensionamento das necessidades de postos de trabalho se deu a partir das áreas internas, 
externas, esquadrias e vidraças externas do prédio; 

 
6.5 Para execução será adotado o regime indireto de trabalho diurno, com jornada de oito horas 
diárias, 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta feira, em local de atividades denominado 
POSTO DE TRABALHO, onde a CONTRATADA deverá disponibilizar os insumos, equipamentos e 
materiais necessários para a execução das atividades; 
6.6 A totalização dos SERVENTES/ASG a serem contratados por posto de trabalho, de acordo com 
o levantamentoe distribuição realizados a partir dos parâmetros de Índice de Produtividade apresentada 
na IN 05/2017 –MPDG, em seu anexo: 

 
6.6.1 Pisos frios: 800 m² a 1200 m². 

 

6.6.2 Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações: 1800 m² a 2700 m². 

 
6.7 Os SERVENTES/ASG, na quantidade três (03), serão lotados na sede do Instituto de Previdencia do 
Municipio de Belém- IPMB. 

 
 

6.8 Todos os equipamentos, materiais e insumos de limpeza deverão ser de boa qualidade e sujeito 
a prévia aprovação da CONTRATANTE, devendo ser entregue no local indicado, conforme características 
e definições contidas neste edital, até o 5º dia útil de cada mês; 

 
 

6.9 Caberá ao ENCARREGADO, como representante da empresa CONTRATADA, bem como do 
Fiscal do Contrato, o devido monitoramento quanto à necessidade de reposição de materiais e 
equipamentos que porventura venham ser necessários em cada Posto de Trabalho. 

 

 
6.10 Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, amostras dos 
produtosde limpeza utilizados na prestação dos serviços. 

 
6.11 A CONTRATADA deverá manter estoque nas dependências das unidades operacionais em que presta 
serviços, quantidade de material e insumos de limpeza para 30 (trinta) dias de serviços. No caso de não 
haver espaço suficiente para referido armazenamento, prazo inferior poderá ser acordado entre as partes. 

 
6.12 A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento e reposição quando necessário, de todas as 
lixeiras, dispensadores de álcool em gel, dispensadores de sabão, porta papéis. Além da identificação de 
todas as lixeiras e todos os vasilhames de limpeza (detergentes, saneantes, entre outros), sendo esses 
últimos com as informações de data de abertura e data de diluição e percentual de diluição. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 
como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

7.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, o 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
 
 

7.3. O CONTRATANTE deverá ser informado sempre que houver alteração do Contrato Social da 
Empresa CONTRATADA, através do envio de cópia do Contrato atualizado. 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas; 

 
8.1.2. Rejeitar os objetos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes no presente Instrumento contratual; 

 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Fiscal do Contrato, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja deacordo com as exigências 
estipuladas no presente Contrato; 

 
8.1.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da CONTRATADA, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

 
8.1.5. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades que porventura ocorrerem no objeto deste Contrato para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

 
8.1.6. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos produtos permanentes que compõem o objeto deste Edital e seus Anexos; 

 
8.1.7. Não promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da Contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

 
8.1.8. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada e sem qualquer incorreção, desde que acompanhada de relatório de 
execução dos serviços prestados elaborado pelo fiscal do contrato e os comprovantes de 
pagamentos das remunerações da mão de obra e dos encargos sociais e trabalhistas; 

 
8.1.9. Disponibilizar local para vestiário e guarda-roupas e para a guarda de saneantes 
domissanitários, e equipamentos necessários a execução do contrato. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 

8.2.1 Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no TR, atendidos os 
requisitos e observadas às normas constantes neste instrumento; 

8.2.2 Colocar à disposição do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
serviços, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o presente Contrato; 

 

8.2.3 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

 
8.2.4 Responsabilizar-se pela garantia do(s) serviço(s), objetos da contratação, dentro dos 
padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 
na legislação em vigor; 
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8.2.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

 
8.2.6 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

 
8.2.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB/PMB, durante a 
vigência do Contrato; 

 

8.2.8 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

 
8.2.9 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para contratação em 
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
8.2.10 Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, empregando na 
execução dos serviços pessoal tecnicamente qualificado, correndo por sua própria conta todos os 
ônus, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguro contra acidentes e outras 
despesas concernentes à execução, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE; 

 
8.2.11 Se responsabilizar pelo ônus de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo, pessoal e 
material, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos, causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros na execução do contrato, arcando com as despesas decorrentes 
dos reparos e/ou reposição de peças, materiais e equipamento; 

 
8.2.11.1 Comprovada a responsabilidade, supracitada, a CONTRATADA fica obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade; 

 
8.2.11.2 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se ao direito 
de descontar o valor do ressarcimento da fatura dos serviços; 

 
8.2.12 Fornecer a mão de obra adequada aos serviços a serem executados, selecionando e 
qualificando rigorosamente seus empregados, só admitindo profissionais com função legalmente 
registrada em suas Carteiras de Trabalho e que sejam portadores de atestados de boa conduta e 
demais referências; 

 

8.2.13 Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quandofor o caso; 

 

8.2.14 Apresentar ao CONTRATANTE, quando do início das atividades, relação nominal 
constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 
devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência; 

 
8.2.15 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço do CONTRATANTE, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

 
8.2.16 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior; 

 
8.2.17 Nomear encarregado responsável pelos serviços, com missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, fiscalizando e dando as orientações necessárias aos executantes dos 
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serviços; 
 

8.2.18 Nas eventuais ausências de SERVENTE-ASG, manter nas unidades operacionais das 
entidades e unidades do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICÍPIO DE BELÉM – IPMB/PMB, pessoa capaz de desenvolver tarefas compatíveis com os 
compromissos contratuais assumidos; 

 
8.2.19 Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execuçãodo serviço, conforme descrito neste instrumento; 

 

8.2.20 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato; 

 

8.2.21 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

 
8.2.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório; 

 
8.2.23 Responsabilizar-se por toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do 
trabalho de seus empregados, inclusive quanto à exigência do uso e ao fornecimento dos 
equipamentos de proteção individuais e coletivos; 

 

8.2.24 Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, quaisquer irregularidades, falhas ou 
quaisquer fatos relevantes encontrados na execução dos serviços, para serem analisados, 
alterados, suprimidos ou corrigidos, se for o caso; 

 

8.2.25 Responsabilizar-se pelo controle da assiduidade e pontualidade de seus empregados e 
apresentar ao fiscal do contrato relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por 
ocasião da elaboração da fatura; 

 
8.2.26 Manter disciplina nos locais de serviços, afastando no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
horas, após o pedido do CONTRATANTE, qualquer funcionário considerado com conduta 
inconveniente pela Administração; 

 

8.2.27 Realizar o pagamento da remuneração mensal da mão de obra contratada para o 
cumprimento do contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito bancário 
em conta específica de cada trabalhador, independentemente do repasse realizado pela 
Administração, nos termos do art. 459 e 456 ambos da CLT, ou legislação posterior, obedecendo 
sempre aos valores estipulados para a categoria profissional correspondente; 

 
8.2.28 Fornecer mensalmente ao CONTRATANTE cópia da folha de pagamento do mês anterior 
ao dadespesa, bem como os comprovantes do recolhimento dos encargos sociais incidentes; 

 

8.2.29 Apresentar ao CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocaçãode um novo empregado na execução do Contrato, relação contendo nome completo, cargo 
ou atividade exercida, unidade e local de exercício dos empregados alocados; 

 
8.2.30 Apresentar cronograma de limpeza (concorrente e terminal) semestral para aprovação do 
CONTRATANTE, no início dos serviços a serem prestados; 

 
 

8.2.31 É de responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços contratados, cumprir 
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CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTOS 

 

 

a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços, observando os Acordos de Nível de 
Serviços (ANS), nos termos do Anexo VI-B da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. 
Assim, a CONTRATADA deverá observar às recomendações técnicas e legais para o fornecimento 
dos saneantes domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc. Adotar 
medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação da normalização de 
equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com defeitos), bem 
com práticasde racionalização; 

 
8.2.32 A CONTRATADA também deve racionalizar o consumo de energia elétrica com a 
utilização de equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis. Fazer o reuso da água de 
limpeza para ambientes externos. Usar equipamentos mais eficientes para a limpeza e que 
consumam menos energia elétrica. E demais ações de sustentabilidade ambiental prevista no 
Caderno de Logística; 

 
8.2.33 A CONTRATADA deverá dispor de representação na Região Metropolitana de Belém-PA, 
informando o responsável, endereço e telefone fixo ou celular para atender a quaisquer 
necessidades INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE 
BELÉM – IPMB/PMB, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que 
porventura venham a ocorrer no contrato de prestação de serviços, comprometendo-se em mantê- 
la durante toda a sua vigência contratual, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução do 
Contrato. 

 

9.1 Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

9.2 NotIfIcar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

9.3 A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a faciliatr o exercício deste direito. 

9.4 O gestor do contrato deverá apresentar mensalmente relatório dos serviços executados por unidade 
opercaional, detalhando os materiais e insumos utilizados além dos equipamentos. O relatório será parte 
integrante do processo de pagamento. 

 

9.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

 
9.6 O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenteenvolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9.7 Os serviços somente serão aceitos, para fins de cumprimeto das obrigações da CONTRATADA e 
consequente pagamento, após constação da execução dos serviços. 

 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 
rsponsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, 
nem por quaisquer danos ou irregularidades constadas a posterior. 
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10.1 Os preços apresentados na propsota comercial deverão incluir todos os serviços realizados, bem 
como todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como: salários, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuiçoes, transportes, alimentação, treinamento, 
despesas administrativas, lucro, insumos necessários e demais despesas e encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto ora contratdo, não sendo considerados pelitos 
de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriomente. 

 

10.2 O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

10.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

 
10.4 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 
agência bancária indicada na declaração fornecida pela mesma, contados do recebimento definitivo dos 
serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

 
10.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de 
qualwuer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preço; 

 

10.6 Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado 
na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

 
10.7 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 
10.8 No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada do CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a data de 
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 
VP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

10.9 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito da 
CONTRATADA em favor do CONTRATANTE. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

10.10 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

 

10.11 As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas para as devidas correções, 
abrindo-se, neste caso, noca contagem de prazo. 

 
10.12 A CONTRATANTE não será responsável pelo pagamento de multas e/ou atualizações monetárias 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRO – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA REPACTUAÇÃO 

 

 

nos casos das ocorrências descritas no sub item anterior, ficando o pagamento uspenso até a 
reapresentação da nota fiscal/fatura devidamente corrigido. 

 
 

11.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO CONTRATANTE, ou servidor expressamente designado, a atestação 
das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

 
12.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte daAdministração 
estão assegurados na seguinte funcional: 

 
Funcional Programática: Órgão 2.18: - Unidade Orçamentária: 41 - Função: 09 Sub-Função: 122 
Programa: 0007 - Projeto/Atividade: 2312 - Sub Ação: 001 Tarefa 002. 
Fonte de Recurso: 1802000000. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 

 

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 

 

13.1. O valor do contrato é de R$ 145.015,92 (cento e quarenta e cinco mil, quinze reais e noventa e 
dois centavos). 

 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação; 

 

14.2. O CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 
serviços, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis. 

 

14.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira ou 
no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, 
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante 
o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
 

15.1 Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos 
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o Art. 12 do Decreto Federal 
n° 9.507/2018, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa 73/2020; 

 
15.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
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princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

 
15.3 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. É vedada 
a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva; 

 
15.4 O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado, para a primeira repactuação, a partir da data 
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a época da apresntação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra (folha de salários) e estiver 
vinculada às datas bases desse instrumento; 

 
15.5 Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à categoria profissional: a partir do dia 
correspondente à data da Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho a que a proposta se referir; 

 
15.6 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir do dia correspondente 
à data limite para apresentação das propostas; 

 

15.7 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

 
15.8 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Contrato; 

 
15.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de cláusula no termo 
aditivo de prorrogação que lhe guarde o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha 
daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusão; 

 
15.10 Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos 

serviços contratados da seguinte forma: 
 

15.10.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apresentação do Acordo ou 

Convenção Coletiva de Trabalho na qual a contratação se baseia, acompanhado da Planilha de 
Custos e Formação de Preços que é a demonstração analítica da variação dos custos; 

 

15.10.2 Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação 
de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando- 
se: 

 
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 
e) Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos 
custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da CONTRATADA. 

 

15.11 O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
 

15.11.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 
15.11.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 
15.11.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 
15.12 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente; 

 

15.13 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. O prazo referido 
ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 
pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; e 

 

15.14 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

 

15.15 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, mas não forem solicitadas, durante a vigência 
do contrato, serão objeto de preclusão com assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento 
do contrato. 

 
15.16 As REPACTUAÇÕES não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-fainanceiro dos contratos como base no disposto no art. 65 da Lei 
Federal 8.666/1993. 

 

16.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, falhar ou frustrar a execução do contrato, 
fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, que convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, ficará sujeita as infrações administrativas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, e ainda às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta 
cometida, em observância ao direito à prévia defesa, que: 

 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

 
 

Não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, ou não retirar a 
Nota de Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata de Registro de Preços/Contrato, a juízo da 
Administração. 

    3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 

Prestar o serviço 
estabelecido. 

fora do prazo 
sobre o valor do serviço não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

    objeto. 
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Não corrigir o serviço quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota 
de Empenho. 

 

Substituir o serviço fora  do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

 
Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Nota 
de Empenho/valor total estimado para o item. 

 
Comportar-se de modo inidôneo. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

 
Fizer declaração falsa. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração 

 

 
Apresentar documentação falsa. 

13. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
14. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato/Nota de Empenho. 
15. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

 

 
Cometer fraude fiscal. 

16. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
17. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato/Nota de Empenho. 
18. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital 
e seus Anexos, em que não se comine 
outra penalidade. 

19. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto. 

 

Inexecução total. 

20. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
21. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

 

Inexecução parcial do objeto. 

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
23. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

 

16.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento dos 
serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

 

16.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

16.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

16.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE que deverá examinar a 
legalidade da conduta da CONTRATADA. 

 

16.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 16.1. 

 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
Anexos, e nas demais cominações legais. 

 
 

17.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 
 

17.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 
 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
V. “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 
Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

17.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas 
e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

 

18.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 
legalmente previstas no art. 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 
aplicáveis. 

 

Parágrafo primeiro – No caso de rescião provocada por indimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 
Parágrafo segundo – No precedimento que visa à rescião do contrato será assegurado o ocntraditório e 
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motavadamente, providências acauteladoras 

 
Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escritae 

fundamentada da autoridade competente. 
 

Parágrafo quarto - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federalnº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, 
comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo 
fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da rescisão. 
Parágrafo quinto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste Instrumento. 

 

Parágrafo sexto – Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, com a aplicação das penalidades 
cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento 
das contraibuições sociais e previdenciárias e para o FGTS. 

 

19.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

20.1 É VEDADA a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

21.1. É admissível a FUSÃO, CISÃO ou INCORPORAÇÃO da CONTRATADA, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

22.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da realização dos efetvos 
serviços contratados, se dará em 13 de julho de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que configurada a vantajosidade, submetidas ao que 
determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a especificidade e a necessidade de 
atendimento da garantia do serviço contratado, com eficáciaapós a publicação do seu extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA RESCISÃO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – DO FORO 

 

 

23.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data da 
publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 11.535/2014-TCM. 

 

 

24.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 

 

25.1. As questões decorrente da ultização do presente contrato que não possam dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça estadual, cidade de Belém, Estado do Pará, 
afastado qualquer outro, por privilegaido que seja . 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e pactuado, lavrou-se o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, que depois de 
lido e achado em ordem, também é assinada eletronicamente pelos contraentes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

 
Belém/PA, 15 de Junho 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAUJO 
OAB/PA X.XXX 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 
Presidenta do IPMB-PMB 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CAVALCANTE GONÇALVES, 
RG nº XXXXXXX 
SSP/PA, CPF nº 
XX.XXX.XXX-XX  

EB CARDOSO EIRELI 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: 

RG:  
CPF:   

 

NOME: 

RG:  
CPF:   

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 

CONTRATO 


